
ÁGUA CLARA • MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
Gabinete do Prefeito 

LEI N º . 930/2014 

"Dispõe sobre a prestação do 
serviço de pronto atendimento de 
saúde no Município de Água 
Clara". 

O Prefeito Municipal de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Esta lei estabelece regras para garantia do atendimento 
digno e célere dos serviços públicos e privados de saúde que ofereçam a modalidade 
de pronto atendimento no município de Água Clara - MS. 

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se: 

I - Paciente: indivíduo que procura atendimento de saúde em um 
serviço de pronto atendimento de saúde; 

II - Serviço de pronto atendimento de saúde é todo serviço público 
ou privado que ofereça pronto atendimento de saúde de caráter de urgência ou 
emergência. 

r Artigo 2º - O serviço de pronto atendimento de saúde submeterá o 
paciente a triagem feita com base em sistema de classificação de prioridade que 
compreenda as seguintes categorias de urgência: 

I - emergência; 

II - muita urgência; 

III - urgência; 

IV - pouca urgência; 

V - não urgência. 

Artigo 3° - O paciente será informado da categoria de urgência em 
que foi classificado e de que pacientes com classificação de maior gravidade terão 
atendimento prioritário. 
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